
PROCESSO Nº 11.769-2/2008
ÓRGÃO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO AGENOR MORBECK NETO
ASSUNTO APOSENTADORIA
RELATOR CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº  2896/2016

Tratam  os  autos  do  Ato  que  concedeu  aposentadoria  por  invalidez 

concedida ao Sr. AGENOR MORBECK NETO, estável no cargo de Técnico Legislativo 

de  Nível  Médio,  Classe  “D”,  Referência  MD6,  lotado na  Assembleia  Legislativa  do 

Estado de Mato Grosso.

A Secretaria de Controle  Externo de Atos de Pessoal, mediante  relatório 

técnico, manifestou pela denegação de registro.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente feito ao Ministério Público de 

Contas,  para  emissão  de  parecer,  conforme  estabelece  o  artigo  99,  inciso  III,  do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Cuiabá, 25 de novembro de 2016.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete - Portaria nº 133/2016

Usuário: LMSM
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